
 8 – quarta-feira, 22 de Março de 2023 diário do executivo Minas Gerais 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/AGE Nº 10 .728, DE 21 DE MArÇo DE 2023 

Fixa o regime de transição de que trata o art . 191 da Lei Federal nº 14 .133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo e o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso das atribuições que lhe 
conferem o § 1º, inciso III, do art . 93 da Constituição Estadual e considerando o disposto na Lei Federal nº . 14 .133, de 1º de abril de 2021,
rESoLvEM:
Art. 1º – Esta Resolução Conjunta fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo .
Art . 2º – os processos licitatórios autuados e que forem instruídos até 31 de março de 2023 com a opção expressa de realização do procedimento 
conforme fundamentos das Leis Federais nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, nº 10 .520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei Federal 
nº 12 .462, de 4 de agosto de 2011, inclusive aqueles realizados por meio do sistema de registro de preços, serão por elas regidos, desde que as 
respectivas publicações de seus editais ocorram até 1º de abril de 2024, conforme cronograma constante no Anexo .
§ 1º – A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá constar expressamente na fase preparatória da contratação e 
ser autorizada pela autoridade competente até o dia 31 de março de 2023 .
§ 2º – Após realizada a opção de que trata o caput, e ainda durante a fase preparatória, é possível que a autoridade competente, justificadamente, 
decida pela realização da licitação conforme fundamentos da Lei Federal nº 14 .133, de 2021, desde que sejam observados todos os seus requisitos .
§ 3º – Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput 
persistirão regidos pela norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas vigências .
Art. 3º – O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos ou atos de autorização e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação .
Art . 4º – As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 46 .311, de 16 de setembro de 2013, poderão ser utilizadas durante o prazo de sua 
vigência, sendo possível celebrar contratações ou admitir adesões, conforme estabelecido no respectivo instrumento convocatório .
Art . 5º – os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os de serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e 
esgoto, conforme dispõe a orientação Normativa AGu nº 36, de 13 de dezembro de 2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e 
providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei Federal nº 14 .133, de 2021 .
Art . 6º – os credenciamentos realizados nos termos do disposto no caput do art . 25 da Lei Federal nº 8 .666, de 1993, deverão ser extintos até 31 
de dezembro de 2024 .
Parágrafo único – A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art . 57 
da Lei Federal nº 8 .666, de 1993 .
Art . 7º – os órgãos e as entidades não integrantes da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo que 
utilizem o Portal de Compras MG devem observar o regime de transição de que trata esta resolução Conjunta .
Art . 8º – os casos omissos decorrentes da aplicação desta resolução Conjunta serão dirimidos pelo Centro de Serviços Compartilhados – CSC, que 
poderá expedir orientações e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico .
Art . 9º – Esta resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de março de 2023 .
Luísa Cardoso Barreto

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado

ANExo
(a que se refere o art . 2º da resolução Conjunta SEPLAG/CGE nº 10 .728, de 21 de março de 2023)

rito Descrição Instrumento Prazo para publicação 
no Diário Oficial

Licitação Todas as modalidades de licitação previstas nas Leis nº 8 .666/93, 
10 .520/02 e 12 .462/11, inclusive licitações para registro de preços Edital Até 1º de abril de 2024

Contratação direta 
por valor

Abrange todas as dispensas de licitação cujos valores não 
ultrapassem os previstos nos incisos I e II do art . 24 da Lei nº 
8 .666/93

Aviso ou ato de autorização / 
ratificação Não se aplica

outras dispensas Todas as dispensas de licitação não abrangidas no item (2) Ato de autorização / ratificação Até 1º de abril de 2024
Inexigibilidade Todas as inexigibilidades de licitação Ato de autorização / ratificação Até 1º de abril de 2024
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rESoLuÇÃo SEPLAG Nº 031, DE 14 DE MArÇo DE 2023 .
Dispõe sobre anular progressão e conceder promoção e progressão ao servidor da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental - EPPGG, do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, a que se refere o 
Decreto 46 .030, de 17 de agosto de 2012, tendo em vista o disposto na Lei nº 18 .974, de 29 de junho de 2010 .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo, no uso das atribuições conferidas pelo inciso vI do §1º do art . 93 da 
Constituição do Estado, e considerando o disposto na Lei nº 18 .974/2010 e no Decreto nº 46 .030/2012,
rESoLvE:
Art. 1º - ANULAR a Resolução SEPLAG nº 08, publicada no Minas Gerais de 03/02/2023, página 09, que retificou a vigência da progressão após 
estágio probatório concedida ao servidor Thiago Alberto Santos Noce, Masp 1 .105 .285-9, Adm . 02, da carreira de Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental - EPPGG, do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, lotado na 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em razão de incorreção da vigência .
Art . 2º - Conceder ProMoÇÃo ao servidor constante do Anexo I desta resolução, carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental - EPPGG, lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, que atendem ao disposto nos §§2º e 9º do art . 11 e no art . 12 da 
Lei nº 18 .974/2010, e no Decreto nº 46 .030/2012 .
Art . 3º - Conceder ProGrESSÕES ao servidor constante do Anexo II desta resolução, carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental - EPPGG, lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, que atende ao disposto no §1º do art . 11 e art . 12 da Lei nº 
18 .974/2010, e no Decreto nº 46 .030/2012 .
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às datas de vigências apontadas nos Anexos I e II.

Belo Horizonte, 14 de março de 2023 .
LuÍSA CArDoSo BArrETo

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

ANExo I
(a que se refere o art . 2º desta resolução)

MASP SErvIDor ADM . 
SITuAÇÃo ATuAL SITuAÇÃo NovA

NÍvEL GrAu NIvEL GrAu vIGÊNCIA

1 .105 .285-9 THIAGo ALBErTo DoS SANToS NoCE 02 I J II A 01/02/2022

ANExo II
(a que se refere o art . 3º desta resolução)

MASP SErvIDor ADM . 
SITuAÇÃo ATuAL SITuAÇÃo NovA

NÍvEL GrAu NIvEL GrAu vIGÊNCIA

1 .105 .285-9 THIAGo ALBErTo DoS SANToS NoCE 02 II A II D 01/05/2022

1 .105 .285-9 THIAGo ALBErTo DoS SANToS NoCE 02 II D II G 01/02/2023
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rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEE Nº 10 .722, DE 17 DE MArÇo DE 2023
Dispõe sobre providências relativas ao posicionamento de que trata a Lei nº 18 .975 de 29 de junho de 2010, alterada pela Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, em relação aos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades 
de Educação Básica do Poder Executivo .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo e o SECrETárIo DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, no uso das atribuições conferidas pelo inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto no Decreto nº 45 .527, de 30 de dezembro 
de 2010, e no Decreto nº 45 .905, de 03 de fevereiro de 2012,
rESoLvEM:
Art . 1º -Fica revisto o posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18 .975, de 29 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 45 .527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto no § 5º do artigo 5º, dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, identificados no ANEXO I desta Resolução.
Parágrafo único .A vigência da revisão do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011 .
Art. 2º -Fica retificado o retorno ao posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 45.527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto em seu artigo 6º, por opção dos servidores do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, identificados no ANEXO II desta Resolução.
Parágrafo único – A vigência do retorno ao posicionamento de que trata o caput surtirá efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do protocolo da opção, conforme indicado nas tabelas constantes do ANExo II .
Art. 3º - Fica retificado o posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e VI do artigo 1º da Lei nº 15.293, de 05 de agosto 
de 2004, nos termos do artigo 16 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificados no ANEXO III desta Resolução.
§1º . A vigência do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012 .
§2º . o disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de Inspetor Escolar .
Art. 4º - Retifica o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e VI do artigo 1º da Lei nº 15.293, 
de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificados no ANEXO IV desta Resolução.
§1º . o reposicionamento de que trata o caput foi efetivado em 1º de janeiro de 2015, sendo os efeitos remuneratórios dele decorrentes, antecipados de forma gradativa, no período de 2012 a 2015, na forma de vantagem Temporária de Antecipação de Posicionamento – vTAP, observado o escalonamento 
previsto no §1º, do artigo 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011 .
§2º . o disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de Inspetor Escolar .
Art . 5º - Formaliza o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e vI do artigo 1º da Lei nº 
15.293, de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificados no ANEXO V desta Resolução.
§1º . o reposicionamento de que trata o caput foi efetivado em 1º de janeiro de 2015, sendo os efeitos remuneratórios dele decorrentes, antecipados de forma gradativa, no período de 2012 a 2015, na forma de vantagem Temporária de Antecipação de Posicionamento – vTAP, observado o escalonamento 
previsto no §1º, do artigo 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011 .
§2º . o disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de Inspetor Escolar .
Art. 6º - Ficaretificado, nos termos do artigo 6º, caput e § 1º e do artigo 37, caput e § 2º da Lei nº 21.710 de 30 de junho de 2015, o reposicionamento de servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes da carreira de Professor de Educação Básica, pertencente ao Grupo 
de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, a que se refere a Lei nº 15 .293, de 5 de agosto de 2004, na forma do ANExo vI desta resolução
Parágrafo único – A retificação do reposicionamento de que trata o caput produzirá efeitos a partir de 1º de junho de 2015.
Art. 7º -Para o posicionamento e a revisão de que tratam esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação do servidor.
Art . 8º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas nos artigos e nos ANExoS desta resolução .

Belo Horizonte, 17de marçode 2023 .
LuÍSA CArDoSo BArrETo

Secretáriade Estado de Planejamento e Gestão

IGor DE ALvArENGA oLIvEIrA ICASSATTI roJAS
Secretário de Estado de Educação

ANExo I
a que se refere o artigo 1º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira 
PoSICIoNAMENTo ANTErIor 

regime SuBSÍDIo 2011
PoSICIoNAMENTo rEvISTo 

regime SuBSÍDIo 2011
Nível Grau Nível Grau

BArBACENA EDIvANE FErrAo 8635146 1 PEB II A ll B
CoNSELHEIro LAFAIETE CEuMArA ZEBrAL SEGuNDo 3347119 2 PEB II B II C
CoNSELHEIro LAFAIETE NEIDE SALES MAIA E CASTro 3233129 1 PEB II G II E
CoNSELHEIro LAFAIETE roSENIrA MArCIA TEIxEIrA DE ASSIS 3175239 2 PEB II A II B
CoNSELHEIro LAFAIETE SoNIA MArIA DE SouZA 3801875 1 PEB II G II D
DIAMANTINA ILMI vANIA rIBEIro 4408498 1 PEB I A I B
GovErNADor vALADArES LILLIAN GoNCALvES CASTro BrAGA 9928912 1 PEB I A I D
GovErNADor vALADArES MArIA APArECIDA DA SILvA GoMES 3529666 1 PEB I A I C
LEoPoLDINA MArIA LuCIA CArvALHo PErEIrA 3289220 2 PEB T1 A T2 A
METroPoLITANA B TELMI APArECIDA DA SILvA 6215727 1 PEB II A II B
MoNTES CLAroS ELMIDES vELoSo DoS SANToS 3772332 1 PEB I A II A
PAToS DE MINAS CASSIA DE FATIMA NASCIMENTo LIMA 8234841 1 PEB II B II D
PAToS DE MINAS LArA SuZY FoNSECA QuEIroZ 8755134 1 PEB II A II D
PAToS DE MINAS MArCoS ANToNIo DA MATA 3906195 1 PEB II C II D
PIrAPorA vALErIA NoGuEIrA WALDoLATo 4524591 2 PEB I A II A
uBErLANDIA ANA LuCIA DIMITrIoS rENTZIoS 9350802 1 PEB I C I E
uBErLANDIA GErSoN JuSTINo roCHA 6760748 2 PEB I G I P
uBErLANDIA LACILDA MArIA DE JESuS QuEIroZ 2892966 1 PEB I E II I
uBErLANDIA MArA ruBIA FErNANDES 8873515 1 PEB II C II D
uBErLANDIA vALDETE BELINE oLIvEIrA 7640410 2 PEB I A II A
uBErLANDIA WANIA CArMEM CArvALHo MELo 6957484 1 PEB T2 F T2 G

ANExo II
(a que se refere o artigo 2º desta resolução) 

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira
rETorNo ao PoSICIoNAMENTo 

ANTErIor - regime SuBSÍDIo 2011
rETorNo ao PoSICIoNAMENTo 

rETIFICADo - regime SuBSÍDIo 2011
Nível Grau Nível Grau

PAToS DE MINAS CArMEM LuCIA DE SouSA MArQuES 3475829 1 PEB II B II C
PAToS DE MINAS MIrIAN APArECIDA DE ArAuJo DoMINGoS 2848273 1 PEB II D II E
uBErLANDIA vALDETE BELINE oLIvEIrA 7640410 2 PEB I A II A

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230322004759018.


